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Indicação nº 117/2026-GVCC 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 

 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este 

subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, vem muito 

respeitosamente a V. Exa. requerer o encaminhamento de expediente, EM 

FORMA DE INDICAÇÃO, a Secretaria Municipal de Defesa Social e 

Trânsito (SEMDEST), para que seja realizada a REVITALIZAÇÃO DA 

SINALIZAÇÃO VIÁRIA, na Av. João Mendes, localizada no bairro Praia 

de Itaparica neste município, mais precisamente no trecho entre a antiga 

Firenze e o Supermercado Carone. 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 09 de Fevereiro de 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora Carol Caldeira 
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ANEXO IMAGEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar à Secretaria Municipal de 

Defesa Social e Trânsito a revitalização da sinalização viária da Avenida 

João Mendes, localizada no bairro Praia de Itaparica. 

A solicitação se faz necessária em razão do estado precário da sinalização 

horizontal, com faixas de pedestres praticamente apagadas, quebra-molas 

sem qualquer identificação visual, além de outros dispositivos de sinalização 

inexistentes ou deteriorados, comprometendo a segurança viária. 

Tal situação coloca em risco pedestres, ciclistas e motoristas, especialmente 

em uma via de grande fluxo, utilizada diariamente por moradores, 

comerciantes e usuários do transporte público. A ausência de sinalização 

adequada aumenta significativamente a probabilidade de acidentes e 

dificulta a organização do tráfego. 

Diante disso, a revitalização da sinalização viária é medida urgente e 

essencial, visando garantir mais segurança, mobilidade urbana e qualidade 

de vida à população que utiliza a referida via. 

 

Vila Velha/ES, 09 de Fevereiro de 2026 
 

 

 

 

 

 

 

 

Vereadora Carol Caldeira 

 

Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003000330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200390031003000330035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://vilavelha.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3200390031003000330035003A005000

Assinado eletronicamente por VEREADORA ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA em 09/02/2026 14:59 

Checksum: 21446203B75FD1AE7D589586749C949C7934A6ED50CA8B3CC1BBFFF0A5133CC7




